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CAMARA MUNICIPAL DE GUANHAES

ESTADO DE MINAS GERAIS

REQUERIMENTO_ (9 /2019

Excelentissimo senhor Presidente da Camara Municipal, vereador

Evandro Lott Moreira, o vereador que a este subscreve, nos termos
regimentais vigentes, apresenta, dispensada as demais formalidades

regimentais o que se segue:

Que seja requerido da senhora prefeita a suspensdo imediata do reajuste de
11,5% aplicado nas tarifas de agua e esgoto do Municipio de Guanhies.

O Convénio de Cooperagéo firmado entre o Municipio de Guanhies , SAAE
e o Consorcio Intermunicipal de Saneamento Basico da Regido Central —
CISAB-RC infringiu o que dispde no Artigo 61, XII da Lei Organica do
Municipio.

Informo ainda que o reajuste tarifario aplicado contraria o que determina os
Artigos 3° e 74§0nico da Lei Municipal n°2.028 de 07.07.2003.

Requer ainda que as atividades administrativas de regula¢do, inclusive

organizagdo, e de fiscalizagdo dos servigos de saneamento bdsico sejam
executadas pelo titular, diretamente, mediante 6rgdo ou entidade de sua

administragdo direta ou indireta, com fundamento no Artigo 31 do Decreto
n°® 7217 de 12 de junho de 2010.

Sala das Sessoes aos 18 de fevereiro de 2019.

Danieljgﬁoso

Vereador

Rua Doutor Odilon Behrens, n 193 - Centro - Guanhées/MG - CEP 39740-000 - Telefax: (33) 3421-2870




PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHAES
ESTADO DE MINAS GERAIS

Oficion®. 117/2019
Assunto: Informacio (FAZ)

Referéncia: Oficio n°. 32 — Req. 19/2019/C.M.G
Guanhies/MG, 22 de abril 2019.

Excelentissimo Senhor Presidente,

A par de respeitosamente cumprimenta-lo, atendendo a solicitag@o contida no
oficio em referéncia, informo a Vossa Senhoria que, o municipio de Guanhdes firmou
com o Consorcio Intermunicipal de Saneamento Basico da Regido Central — CISAB-RC
o convénio de Cooperagdo N° 026/2017, com a interveniéncia do Servigo Autdonomo de
Agua e Esgoto (SAAE) Guanhides, para delegar as competéncias de regulagdo e
fiscalizagdo dos servigos de saneamento basico, como ja é do conhecimento desta casa
legislativa.

Informo ainda que esta demanda foi repassada a Presidente do SAAE-Guanhies,
Sra. Viviane de Queiroz Coelho, que nos informou que ja respondeu a mesma
solicitagdo por meio do Oficio 55/SAAE/Guanhdes (em anexo), na qual comungamos

da mesma resposta elaborada pelo SAAE-Guanhies.

Sendo s6 para o0 momento, envio cordiais saudagdes.

Atenciosamente,

DORIS é%d(%g COELHO

PREFEITA MUNICIPAL

ENa W
. \%%—'
Excelentissimo Senhor
EVANDRO LOTT MOREIRA
DD. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Nesta

P¢a Néria Coelho Guimardes, 100 — Centro — Guanhédes-MG — CEP 39740-000 Fone: (33) 3421 1501

Fax: (33) 3421-1515 — E-mail: gabinete@guanhaes.mg.gov.br
CNPJ: 18.307.439/0001-27




COBIA

T b Eotiih . Guanhfes, 18de oo de 2019.
A sua Senhoria = y : Tt
Daniel Barroso

Vereador da Camara Municipal de Guanhﬁes : : %
Rua delon Behrens 193 - Centro, Guanhies - MG, 39740-000

Of'clon°055/2019SAAE/GAN o S e e

Assunto: Responde oficio do Gabinete N° 05[2019/C,~M.G S et b - L : :\*
Senhor Vereador da Cﬁmata Mumc;pal AR s ‘

L Como ja é do conhecimento dessa Camara, o mumcipm de Guanhﬁes ﬁrmou com o Consorcio
Intermunicipal de Saneamento Bésico da Regiio Central — ‘CISAB-RC o convénio de Cooperagio N°®
026/2017, com a interveniéncia do Servigo Autdonomo de Agua e Esgoto (SAAE) Guanhies, para delegar
as competéncias de regulagio e fiscalizagdo dos servigos de saneamento bésico. Tal delegagﬁo transfere
‘para o CISAB-RC, o exercicio das atividades de regulagio e fiscalizagdo dos servigos de saneamento
basico, conforme Jé elumdado no oﬁcm N° 347/2018 SAAE/GAN, encammhado a essa casa em
19/11/2018 (Anexo) /

2 Contextuahzamos que a Lel Federal N° 11.445, de 05 de j Janelro de 2007, regulamentada pelo ;
Decreto N° 7.217, de 12 de junho de 2010, estabelece diretrizes nacxonans para o ‘sancamento bésico e
para a politica federal de saneamento. A referida lei prevé que os servicos de saneamento bésico devem
ser prestados com seguranga, qualidade e regularidade, servindo-se da fi scahzagéo como um dos
mecanismos pata garantia destes. :

3, Desta tomla refoﬁ;amos mais uma vez que o SAAE Guanhaes ¢ o interveniente do convénio. O
. Conyénio 026/2017 foi firmado entre titular: dos servigds de saneamento, a saber, o municipio, de
Guanhies e o CISAB-RC, sendo assinado no dia 24 de outubro de 2017 pelo entﬁo prefeito mumclpal
Geraldo José Pereira.

4. Com relagdo a validade do convénio, mformamos que 0 SAAE Guanhﬁes nao pbde responder
uma vez gue a Autarqma ndo assinou nenhum convénio de delegagdo da atribuigio de regulagdo e
fiscalizagio dos servxgos de saneamento. A lei ndo permite que o SAAE firme tal convénio, visto que, 0
mesmo € que serd regulado e fiscalizadg. Qualquer questionamento retacmnado 20 assunto em questao
deve ser feito ao executivo mumcnpal s o'

5 Sobre o reajuste del 1 S5 % determmado pela Resolucéo d’e Flscallzagao e Regulac;ﬁo CISAB RC
N° 077 de 06 de novembro de 2018, 0 SAAE Guanhdes cumpre o que determina a resolugdo ditada pelo
érgdo regulador. Aproveitamos a oportumdade para informar que o CISAB-RC ¢ hoje, ARISB MG :
(Agéncia Reguladora Imen'nunimpal de Saneamento Bésnco de Mmas Germs)

6. O SAAE Guanhées se mantém é dzsposu;éo para todos 0s esclargc:mentos necessarlos

T Aproveito a oportunidade para mamfestar votos de conssdera;ﬁo e estima.

. . \ \) \\\\3
Atenciosamente, : , A : Q. ‘0
; . ‘ e : h\ G
yats e \m\@e @5\6 ,‘\% &
‘ ~ Viviane de Queiroz Coelha L BT TSS
‘ Pres;dente A “:}?‘; e iy

Travessa dos Ledes, 140 Centro -—Telefax. (33) 3421-1531
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- Assunito: Responde eﬁcio N 174!2018. CMG ﬂnf‘ rmacHas sobie valor mensal |
do comlémo N‘~026!2017 hem camo razﬁﬁs para celehag.ao de tal convénio)

Wi ,‘_‘ & ‘,_ :
R A

Senhar Preszdente da Gémara Mamcnpai

1, Acusamos o receb«mento do of’czo protooolado sob ° h° 0@02796/2018 dia :
13/11/2018.*.Em atendimento ‘a0 mesmo. e para . prestar- esclarecimentos ‘@o
_requerimento do vereader Mauro da Oﬂm&@o Neves regtstm mmha" satxsfagéo em
‘contribuir . com tnfomxagﬁes :relevantes sobre o sanearhento &m Nosso munwxgz:o e

axnda paraﬁenizo aes Vemadoces pelo ehpenho com as questbes mumc:pa:s '

Py Reforgo que os apentamgntﬁs Ievantados pe};o veraadoc foram tratados na reuméo
-, realizada com: ‘Agencia. Ragutadera “dia;11/10/2018 onde os mpreserﬁantes e
procuradores da. Camara: Mumapal- de Guank 55 Hemque Bretas e Alberto-Magrio
~ tiveram a opoﬂumdade de ar” de uma. apre ’,f' ¢do.na sede da Agéncia .
Reguladora, em - Belo Manzonfe Na odcasisio. foram’ . abordadds aspectos da Lei
. 11.455/2007" com, © mtwto de ahmentar o !agxsiatwo ‘com- ;rcfarmagoes relevantes a
- cerca da regulacdc e fiscalizaggo dos’ servigos de: sar;eamentc ‘Abaixo_transcrevo
* trechos do oficio N°,318/2018 éncaminhado gdia 08/10/2018 ‘a essa casa’ e anexo 0.
Amesmo. para cohhemmentcx do tear.na J’ntegra (Anexo.Oﬁmo N" 31 8!201 8) A

T R S A “Como bjeﬂyode fomeniar.essa camara cariszomrag&es sobre a atuagao :
: s '“do C!SAB—RCcomathadesdereg lagdo e fiscalizagdo 0-SAAE Guanhses
‘convida para-reunido a ser realizada. dia*1 1/10/2018 8s.13h30min na sede

b admm:stzatwa na cidade .de msumme; Rua Rio'de. Jane:m, 600 ~

‘o,-

R referia reunio, mmposta da forma como- me?hor convier péra o Iegzsiatfvo
A .reupido serd dinigida por representantes do CIS%B RCS (Oﬁc:o n’
£ vioede CR RS TRISOEE. SAAE}‘GAN Assunfo:. Aga&damenﬁo de Reuniéo com CISAB- :

B _RC- Agéncza Reguladora (11ﬁm078&s13h36min) .

Hg anexramente sahento que o Cmvénia N"‘ 026!201? é entre a AanCia'

. ‘Reguladora e o titular dos - smm ‘de, sanes 0, Ou- sq}a. o Mun,ic!plo de.

: Guanhaes, ,sem ‘0 ,SAAE .0 g ‘“.;conforme ‘copia 'do . convénio.
encaminhado ‘em anexo ao qﬁgia Ne: 31’8&0’!8. {E importante contextualizer due a

. Agencia; Regu}adcea CISA&RQ ndo esté g 'servj ?aﬁautarqusa que presta o servigo -

de abastec;mente de égqa e esgotamente samianq > ‘mumcfmo de Guanhées (SAAE ';

" Fravessa dos Letés, 140 — Cen xﬁ'xemi# {3313423;-153} s
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. e'regularidade; ser\(mda-se da fis scali

g Guaﬂhaes) a0 contrém a masma tegu&a = ﬁsc’éhza o8 semges pfestados através do o
"“convenio com 0 mwuqque Guanhaes. Re ndo, 180 é a-autarquia que celebrou:
o convénio, muita - embora, 0 tmfar ‘do_¢onvenio esmheloga ser o SAAE .
- Guanhdes o respbnsévol pelas despem&;nmnﬁes ‘aos —sen‘\'igos de regulacdo s -
fiscalizagdo. Abaixa - transcreve trechos dQ oﬁc:é N° 31&'2018 encammhado dta’
: 08/7072018aessa<:asa. i Wt L

b Saril)
,.,, é

: “Como ,aé & do conheczmento deasa Camara, 'b mumcipzo de. -Guanhées 2

- . firmou com o - Consbrcio Intermuriicipal -de. Saneamentq Bésico da+Regido

. .+ " Central — CISAB-RC o, convénio -de-Cooperagdo N> 026/2017 em 24 de

\oytubm,de 2017 (Anexo); com a interveniénci do’ Serwgo Auténoma de.

Agua' e..Esgoto (SAAE) ' Guanhées, pqra delegar; as \competéncias de

- fegulagéo e fiscalizacio dos semg:cs de saneamento basico. Tal delegagéo,

| . transferé para o CISAB~R¢ ‘0’ exercicio .das “atividades de regulag:é’o e -

ﬁscat:zar;éo -dos servicos de asaneamsnizs bészoo (Oﬂcio n° 318/2018 "

© . SAAE/GAN Assunto:. Agéndamento. de - Mm&o com. GiSAB-RC -
Agéncia Ragalaim (1.1”0/2018”33 13?:30mia)—< R

4. Contextuahzo quea L—.es Fedara! N" 14 445 de 05 c{e pne%‘ro de 2907 t‘egulamentada
- pelo Decreto-N*> 7.217, dé 12 devjunho de 20‘@0 : & diretrizes: nacionais para o

saneamento bésico e para a pcht;ca@deral de saneamentb bésm A refenda lei prevée .

gue OS servicos de saneaimento bésmdeyem ser; 1 ‘com seguranga, qualidade-
ac&o como um dos’ ‘mecanismos para a garantia
destes. Destaco ‘abaixo elguns aspectos. da: Lel N° 11.445/2007 para efeito de
informag6es que subsidiam as razées pélas quaissfei celebtado oconvémo entre - .
o Municipio ‘de Guam'gées e Ag#nqia Rogaladm ¢IS‘AB-RC ﬂrmado em: 24 de :
: outubrodeztﬂ'l ¥ o Nl x

R s

/.

5 Art 3° Paraefen‘odesta Lef aons:dera«se : o »f;, o |

o Saneamentoﬁés:coﬁ g : e
Conjunté “de. servigos, mfr:aestwtwas e mstafagdes operaaona;s de
3 abastecimento de: -4gua, . esgétamenfa sanitério, Jimpeza urbana e mane]o ;
residuos sébdose«drenagem e*manqya daséguaSpIuwats urbanas i Bodl
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L _j“saneamam‘o’bés:oa, devenda mfante £
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. : ""ﬁ"‘ B pfpvsmr e rapﬁmjr 0abusosdo podor wonémico, ressqlvada a
g " g T campatehc;adcsétgéosintag“f} dosistemanacionalde defesa da
. cohcorréncia; e

.~ définir ﬁm‘aé que assogumn tanta o equixibrio econémico e
f’nanaelm ‘como .a -modicidade tarifaria; madiante ‘mecanismos que
' induzam aeficiéncia e eficicia dos. setvigos e gpe pem:itam a
apmm'IapaosoeiaIdésganhosdeK"~ '_ fvid i ,

_Art, 23 -wA ent:dads reguladora edltaté nomas relativas és dlmensées :

{4

Bio . técnica; - wonémlﬂa g2 sqcial«de OF .dos servzg:os, qua :
4 : 1 abrangerdo, pelo menos; os seguinte aspectos. (algatzs) S
e padroes e mdicadoresde qua[idada serw;:os, 5 G
" et N—mgmfaswmaam, rifdrios qucomooqpmced:mentos L
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XI (o 'medidas da contmyénc:as e de emergéncias, tﬂctusive 5

Art 31 As at:vrdades ad:m)z;stmtzvas de :agg}a;:éo e d,e ﬁscalizagéo ,
: - dos. serm;os de: saneamenb ico . podera 'ser exacutadas pelo :
e A te L SRR o :
: ,' L dimtamente, nwdlante éryao. ou ahtidade de Sua administra;ﬁo
‘direta.ou indireta; inclusive conséreio publico doqua@pamlpe; ou .
: - i~ Mediante d ), por mejo de: ‘convénio de cooperagdo; a érgdo
% B .ou enfidade de outro ente da Federagdo ou a consércio pitbiico do qual S
b AT e e néo particka, m“,__' f_‘jﬁopaga gesﬁo assocladadese:vlgfospﬁbm:os. ok

g § 2° — As' entidades de ﬁsca!:z’ag&a dayeféo Jeoeber e se manifestar .
» _ conclusivamente. sobre ‘as- reclarr s que @ Juizo gio mfefessado nao

- B Reg;stro novamante que as atmdades de gagulagéo e*ﬁscaitzagéo dos sefwc;os de:
" ' saneamento sdo réiabvamente recentes no pais e o deseumpnmente da mesma ja |
. géerou para o Municipio e .0 SAAE: Guamées, -uma Ag#o.: Civil - Pubﬁca (ACP),

" Processo  N°- mze-aszmv.s 13.0280 / 0280.17.0044026 que estd em
andamento desde. outubro de 2017 fato es&e que também j& foi mfomadc aessa

‘Camara. O municipio e autarguia s& posicionaram em. mem de 2017 com eﬁc:encca‘ :
-no’ sentido - de.resolver a.questao tratada naA@‘P' bmmqo o wmpmmentc da lef;
: denmndo a: regulaqeo e ﬁsca&zagéo s Tt :
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7. Informo que arespatodasénf{"

’relevantes do

; sempre 0. qus nas cgmpete wmzazoi;eé‘p& to & transpati
40, Espero ter eontabufdc cam assa aasa e oo!aeo—me a drsposucéo para mazcres: '

s Com. fe&a@éa 205 cusms eme%wdcs para a’g e davrega{as;ée”do muhscspm ﬁe

Guanhaes o “SAAE’ Guanhaes é responsével pela despesa de R$ 6.695,38, (Sefs m:l :
seiscentos e noventa é cmoo rexs & tnnia e oato oentavos} mensaimente S J
" Jf?prestadas neste oﬁcao e para conhec:mento
dos 6rgéos envolvidos, a saber; mumcfpto dé Guanhaese Agéacta Reguladora umé
copxa deste seré’ enmmmhada para 0s mesmos ﬂ

~

s b ¢ e

8 F ihaﬂzando sugzro um novo agmdamento com Agépcxa Reguladora para maiores
esciarecsmentog e seria Oportuna uma s

i aspectos relevantes da Lei 11 4453{2 7' onde oonceftos do saneamepto, tttulandade
- regulagdo, fiscalizagdo. é outros‘serdo fratados’a fim. de asc!areoer a essa casa sobre

0, COMO fepréseritante .

os servicos de'regulagdo e ﬁscahza@o Caloce-me a.disg

legal do SAAE Guanhdes; a acompanhar. a: corhissdo: e dema:s 'mtsressados, e

parttcxpar da.apmsentaqéc que por ventura venha a sa‘ naahzar{
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~* CAMARA MUNICIPAL DE GUANHAES

ESTADO DE MINAS GERAIS

Guanhaes, 12 de Fevereiro de 2019.

Oficio n°. 05/2019/C.M.G
Assunto: Reajuste Tarifario
Gabinete: Vereador Daniel Barroso

Senhora Presidente,
~
Com meus cumprimentos, solicito de Vossa Senhoria que seja suspenso
imediatamente o reajuste de 11,5% aplicado nas tarifas de agua e esgoto do Municipio de
Guanhaes.
O Convénio de Cooperagdo firmado entre o Municipio de Guanhées , SAAE e o
Consoércio Intermunicipal de Saneamento Basico da Regido Central — CISAB-RC infringiu o
que dispde no Artigo 61, Xll da Lei Orgénica do Municipio.
Informo ainda que o reajuste tarifario aplicado contraria o que determina os Artigos
3° e 748Unico da Lei Municipal n°2.028 de 07.07.2003.
)

Valho-me da oportunidade para renovar meus protestos de elevada estima e distinta

Daé Barroso

Vereador

consideracgao.

llustrissima Senhora,
Viviane de Queiroz Coelho
Presidente do SAAE Guanhaes

Rua Doutor Odilon Behrens, n2 193 - Centro - Guanhé&es/MG - CEP 39740-000 - Telefax: (33) 3421-2870




